
5762 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL N? 79 QUARTA~FEIRA, 26 AllR 1995.. -

MEDIDA,PROVISÓRlA N· 980 ,DE 25 DE ABRIL DE 1995.

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa e dá outras providências.

oeRESIDENTE DA REPÚBLlCA,no'uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Coüsütuíção, adota aseguínte MédidãProvisória.com força de lei:

Art.. l° Esta MédidaProvisória .regula li participação dos trabalhadores nos lucros ou
resu)tadósda empresa como instrumento de integração entre -o capital-co trabalho e como incentivo à
produtividade,nos'termos do art. 7", inciso XI; da Constituição. .

. _ Art. r TOda-empresa devetã convencionar eOJ1lseus emprcgados..por.meío.de. comissão
·.porelesescolhida,a.fonna de paí'ticipaçlo daqiJClesem.seu.~luerosou·resultados.

1 1° DosinstromeritosdeCorreiltes 'da negociaÇlo deverlo cons®" rejr3s 'clarase
objetivas quailto 1 rlX~lo.dós 'direitos ~bsl.a!'tivos da,pIJ1ici~loedâs regJJSadjeli~as~i."cluSive
mecíinismosde Iferiçlo das iilfonnaçllespeJ1í!lCntes ao-camprímemo do. acordado, períodícidadeda
diSbibuiçlo,perfodode vigenciae prazos para levisló do 'acordo, podendo ser considerados; entre
oUtrOs,.os,seguinteScritério~·e·coildiçlies:

. a)'fndices deprodutividade.quilidade olÍlueratividade daempresa;
b) programas de metas, res1.11tadosepí'lZOS,pactuados previamente.

1 'l' Oinsttumeilto de acordo ~Ieb~o .sertarquivadonaentidade sindical dos
~ores;' .... .

Ar!;.3° A participaçló'de que traJaoarl rn1ôsubstitliiou complementa li'reml!:ne~lo
devida liq!Wquer empregado, nem constitui baSe deiiici~ncià, de qualquerencatgo trabalhista ou
lRyidencimo,nlo 1IClhe aplicando oJmnefpio.da habitlialidade.

1 l° Para efeito de apuriiçlodolucro'real; a'~ jutfdica podj:r4 ~duZir cQÍÍlo
despesaoperaclonãlupar1iCjpaçiles atribit.fdu' áosempregadOstK)sllll:l'OS'ou resultados, nos tennosd.t
préSente Mediita ProviSória. dentto d<:ipróprioellerc{ciode sua coristitiJíçlo.

.ir É vedado opagliillerito de-qualqueranteCipaÇlo oudisttibúiçlode v~orcsatnulo
de,participaçlonoslucrosôures1tl!ados da empre~'empenOilicillideií\ferior a·llíJt semesüe.

.1 3i AperiodiciíÍidesemestralm{nitna rererida:nopatigrafo,an~~or poderáseralte~da
,pelo Poder ElIccutivoi a~ 31 de dezembro de 1995, em .funçlo deeventuais,tmpactos nas receitas
'tribllWjas oucprevideOCi6rias.

14i As,participaçllesóde,que trata este,artlgoserloctriblÍtadas na Jonte, em'separado dos
demlis'~ndimeRtóSRqibidosno rnes,comoanteeipaçlódoit'nposio de renda ílllvido.Radjlclaraçlo de
,rendimentos 'di pessoâ .ffsiçl,competindo .l 'pessoa jundicãa ri:swilsabilidade pela réteilçloepelo
i'eCQlhunçntQdo imposto. .

Art4·CL~a ne,ociliÇio visando' panicipaçlóiloslúCros ouresllllldósda empresa
,n:súltc·eJltimplS.'iC, "~{iirteÍlpodc:rlolltili7.ar-sc dos'se,úiiltesjnccanislllos dc solüçlo do litígio:

I -jnediàçlo;
11- arbitragcmdc:ofertásfinais.

1I- COilsidCfà-searbitragcirt dé·ofcrii.~ finaisaqucla em.que o árbitrodeve,restringir-se
uipW,pelil ptopostaaprcseiUadá, em caráter definitivo,por uma das partes.

12" 011'lediíll!or~uo árbitro sefãescólhiilodec~llium .a~ordo entreIS panes.

'. 13- Fltrna~oo compromisso arbitral, rilo será admilida adCsist~ncia Illlilateral de
,qualquer da.~partes;

14- Oliudôarbinl!ei'á força 1l0nrilitiva.lnooperidCntclÍlentede Iiómologaçio judiciai.

Art. 5° A participação de que tratá o art. .10 desta Medida Provisória; relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas-pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e conttoladase demais empresas em que li União. direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social.comdireito a voto.

An.6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 955, de
24 de março de 1995.

Art.7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as dtsposiçõcsernçornrarío.

Brasília, 25 de ab r i 1 de 1995; 174· dalndepcndênciael 07" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Peivu

DECRETO N9 i. 459, DE 25 DE ABRIL DE 1995

Altera o canexo do Decreto nQ 1.0.85.,.
de 14 de .mazço de 1'994.

O PRESI·DENTEDAREPÚBLICA, no uso da atribuição que Lhe
confere o art .84~, LncLsó IV, <ia conse í tu Lção ,

DECR'ETA:

Art. 1Q Fica alterado o 'Anexo de que trata o art. 1Q do
Decreto nQ· 1.085, de 14 de março de 1994 ,ito que di,z respeito à
lotação do Centro de Análise de Sistemas Nayais - CA:SNJWe da
Coordenadoria para proje.tos Especiais -COPESP, conforme anexo .

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Bras Ll.Le, 25
107Qda República.

de abril de 1995.; 1.142 da Independência 'e

FERNAN DO HENRIQUE CARDOSO
LuisOerlos Bresser Pereira
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